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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CONVÊNIO N': GO-52086J2004 - INTERLEGIS

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pel~ Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAUÇU, com sede na Praça Hete Bueno, n" 285 - Centro, Itaúçu-GO, neste ato representada
por seu Presidente, Vereador LINDRO 1ANSO PEREIRA VALADÂO, resolvem celebrar o presente Convénio,
regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de 'Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

1I1 _ estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 .,.É parte integrante deste Convênio ° Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4,09 do Contrato de Empréstimo n," 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBillCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2~0 atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

é:1- tornar disponiveis à CASA; LEGISLATIVA os bens ,destinados
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Con:;ênio;

)

\

à utilização no PROGRAMA

o
/
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de mte sse SA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." í123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveís, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VU _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvímento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III _ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV _ cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

~ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à diSposiÇã.Oda Comunidade
{, /;' Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII _ promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos. "de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
/
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impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

"informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e

do PROGRAMA INTERLEGIS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos. processos legislativos. e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

•

CLÁUSULA OUARTA _DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 . Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) ~ Projeto BRA/981OIO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 . Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 . A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante" assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 . São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
excl~nte pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

{/" 4.4.1 . A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 _Após o período de garantía, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos fInanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS. .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos .convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

~

I _ - não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,

. _ mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IJI- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer 'das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÔES GERAIS

8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

Il _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos

instalados na CASA LEGISLATIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria .Especial de Informãtica do Senado Federal -' SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPl, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

• 9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia,,2p de ~ de 2004.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

v~
Victor Guimarã~a
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Vereador' anso Pereira Valadão
Presidente da Câmara Municipal de Itauçu

o
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À. C~~lARA MUNICIPAL DE ITAUÇU

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo No P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarDffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarDffice versão 5.2 for Windows;.es

.

7<'"
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE ITAUÇU - CO

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho' para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de ltauçu:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

[ } atestar instalação
treinamento

treinamento

[<-] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Intern~ .

Lindro . aladão
Câmara Municipal de Itauçu

Este Jamll/tário deverá ser encaminhado ao Programa Inlerlegis,
com a maior urgência possivel para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

Sim jZJNãO D
Sim I)UNão D
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ASSIN .••.TlJRA: 23112J20(\4, VlüÊNClA: A panir da data de as.
,,,,"rum. çom vigênc)3 cqui'-alCl1lc à durnção do PrograrM Inlcrlcgi,;
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Fedcrnl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pctronio Bamos. Li:na C.,-<-alho - Dirclor-ExCCllü,'o: Pelo Co::nc-
niado. Vereador Edson Nogueira de Souza, Pr",idenle da Cãmara
Municipal de Cariacica_E-"

ESPÉCIE: C.on\'ênio nO: E$-3203512(104 _ INTERLEGIS. celchrndo
cnlre o: Q,ntro de Informática c ProccSSflmcnln de Dado' do Scnadn

r~~~l~~~:~~~~~~~1~ni~:a'íd~~aZ:~~ri~~:Et~BiÊTO~
EslabcTcccr c regular li paniclpllcão da Casa Leg;slaliv. no Programa

~;~r~;g~s~.OgA2~~&'jP~3.t>:kml~:~~~~i~r.:~õn~:'ifÁR.~E
ASSINAnJRA: 10/12J2004, VIGENCIA: A panir da data de as-
sinatura. com "igencía equivaleme ã duração do Pro~rama lnlerlegl5:
SlGNATAR10S, Pelo Senado Fed=1 _ PRODASt:N . hmo. S,.
Pf:'lrooio Barbosa Lima ea,,'alho _ DiretN-Execuliw: Pelo eon,'e-
oiado. VereMnr Jose Joaquim Slein. Presidente da Câmara Munieipal
de Mnr~eha] Floriwo-ES

ESPECIE: Com'coio na: ES . .l205212004 . INTERLEGIS. eelebrado
entre,~ Centro de Informatic" e Proccssamemo de Dados do Seoado
Feder.tl - PRODASEN. amando CUmo Orgiio E.~ccutor do ProgrlliJla
loterlcgis e a Cãm""" Muoicipal de Ponto Belo-ES: OBJETO: Es-
labeleecr e regular a partieipa~iio da Ca,a Legislaliva no Progrnma

LO~fr~~g~~~~.Od~\~~jg~~.N~~~:: ~::"'~l~~~~:'b~.\r~1.rfE
ASSIKATURA:. 21/1212004: VIGENCIA: A partir ,b dala de ",,-
Slnatura. çom vtgêncla eqUl,'nlcnle ã duração do Programa ImerlcglS:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal . PRODASEN - L~mo. Sr,
Pelrónio Barbosa Lima Ca"."lho - Diretor-Execulivo; Pelo Coovc-
nindo. Vereador Sérgio Munlo Moreira Coell::.o.Prcsidente da Cã=m
:"1unicipal de Pomo Belo-ES

ESPÉCIE: Convênio n': GO-520S212004 _ rNTERlEGIS. eelebrado
entre o Centro de Informâtica e Pro<:CS'/IIIl~"'IOde Dad~ do S<:oado
Federal - PRODASEN. aluando CUmOOrgilo Executor do Programa
Interlegis e a C"mara Muoicipal de Amaralina-GO: OBJETO: E,-
la"",lece.' c regular a panicipação da Ca,a Legislativa no Pro~a
Interlcg,s: MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00 An. 2:J. da
Le, n" 8.666. de 2JlO6fl993. bem.como ""as allera",e>; DATA DE
ASSINATURA: 17105/2004: VIGEKCIA: A parti, da" data de 0.,-
~I~~~i Á'Rio~rêp;l~ ~'::;3~e~~d~~\"~'~~~'b~~~m.a J~~~g~~:
Pctronio Bamo,a Lima Carvalho_ Direlnr_E.~CCUli,'o: Pelo Coove.
oiado. Vereador H~lio Franci,co Honorio. Presidente da Câmara Mu.
nicipal de Amaralina-GQ

ESPEClE: Com'êoio nO:GO_5209212004 _ Il-.'TERLEGIS. ""lc-brado
entre o Centro de Inrormálica e Proc""same~to de Dado, do Se~ado

r:'~~l~~~~R?~~~~~,~~~~~~ipa'i""d~~~g';~I~~~ordBJlf(fa8~
tabelerer c regular a participação da Ca,a L~i,lall"a 00 Programa
lnterlegis: MODALIDADE: No:> lermo, do di'p""to no An. 25. da
Lei 0° 8.666. de 21/0611993. bem .como suas al!era,"es: DATA DE
ASSINATURA:. 1710512004: VIGE;-':CIA: A parlir da da:a de a>..

s't2~~.~llTos~~;,~~~~~e~~~l~'~~h~~~~J~~~~gss,:
Petrôoio Barb"", Lima Carvalho- Diretor-Execulivo: Pelo Con,c.
oiado. Vereador Jo,é VitOr Caixe\a Ram"" Prc>idenle da Câmara
Munieipal dc Anápolis-GO

ESPÉCIE: Coo,'ênio o': GO-52005.'2004 - Jl';"TERl.EGIS. cclcb:-ado
enlre o Centro de Informaliea e Proccssilmemo de Dado, do $coneo
Ft:dcml - PRODASEK amando como Orgão LU"CUlOrdo Programa
Interlegis e a Cámara Municipal de Guaraita-GO:. OBJETO: EIla.
beh:cer e re~'lllar a pamcipação da Casa Le."'islall\'3 no PWl,-'lâma

~~ir~~~~~~~d~A2~~~~~~.Nb~mte~~~ ~~i~k~~õ~~, '1f,.}{~Ê
ASSINATURA: 1710512004: VIGE:-.'ClA: A partir da data de as-
sinatura. com vig::ncia equivalcote à dUl1'.çãodo Programa In'crlcgis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedem! - PRODASEN - E~mo, Sr.
Pelronio Barbos., Lima Ca""lbo- Dimor.Execuli\'o; Pelo Coo\'c.
niado. V=dor Lindomar ['emaode, de A7evedo. Pre,ideme da Cá.
mara Munieipal de Guaraita.GO

ESPÉCIE: Convênio nO, G()..520ll4,'2004 . INTERLEGIS. el:'lebrado
e<ttre o Ccnlro de Informática e PrneeS'.arncnIO de Dado, do Senado
Federal.- PRODASEN. atuando como Orgilo &cculOr do Programa
Inlerl~1S e a Câmara Munlelpal de JO"lânla-GO: OBJETOo E'la_

~t~~i~: ~fo'~~~Il~~'t~PiJ~ ~~~~~o ~~~'ao~o~ro!f'~
Lei 0° lL666. de 2110611993. bem.como sua, alteraçõcs: DATA DE
ASSINATURA.:. 17!05l2004: vlGENCIA: A partir da dala de as-
StOatura. com "Igéncla equ,,'aicnle à duração do Procrama Imcricg":
SIGNATARIOS: Pelo Scn.1do Federal - PRODASC",' - E~mo. S,-
Pelrôruo B.tOOsa Lima Carvalho- Dirclor-Ex<:cU1ivo: Pelo COll\"e-
niad". \'<::read"r MOrcio Antônio do Carmo. F'r-c<.identeda ('.âmara
.\1uni~ipal de Jo,'iâr.ia-GO

ESPÉCIE: Convênio nO:GO_520S7f2004 _ INTERLEGIS. e~l~brado
entre o CCI:tro de Informatiea e Proo::C!.s~memodc D.1dos do Senado
Federal. PRODASEK aluanco ('(JmOOrg:~o ExcculOr do Prog:-ama
Interlesis e a Cãmara Municipal de Leopoldo de Bulhlies-GO: OB-
JETO: Estabelecer. e regular a 8,:;:'1iClpa~ão da Casa LeglSlau,'a 00

~~gr~a5~daln~~rl~~1.~.~~~~~: 10~n)A3~h~~C:':'~~asd~b~~

~eAI~~i~a7..~~~~A~~~~ial~,~O~\i~a~,/1~~~;~d~ r~adf~~

~~e~~.: ~~~~~~ ABR~/~Ii';,,~~~~arh~:~\r~l~~g?c~~: -P~~~

~1~~ni'~7~~1d'e~:r~í'k~;I~~,f~~_~eiO). Presidente da Câmara

ESPÉCIE: C",,,",,io nO:GQ-.520~Hl~004 _ INTERLEGIS. eeleb",do
entre o Ceotro de lolormática e Proccss",nemo de Dado.' do Senado
Ff:deral_ PRODASEN. aluando como Orgão Execulor do Pro~'Tama
Interlegls e a Cámara Mumeipal de Rialma-üO, OBJETO, Esta-
belcecr e rcgular a põl.rtieipação da Casa Legislativa no Programa
Imerkgis: MODALIDADE: Nos IcrrrKISCo dispo:>1Ono An. 25. da
Lei n" 8.666. d~ 2110611993. bem como ""a, all=çõcs; DATA DE
ASSINATURA: liI0512004: VIGÊ1\CIA; A partir da data de as-
sinatura. çom ';gêneia equivalente à dura.,.;o do Programa Imer"'gi,;
SIGNATARlOS; Pelo Seando Fodera! - PRODASEN . Exmo. S,-
Petronio Barbosa Lima Cal"\'alho. (Jiretor-E.,,'Cuti,'o: Pelo Co~v~-
niado. Vereador IValmir José Car.'aloo, Pre,idem~ da Camam Mu_
nicipal de Rialma.(;O

ESPECIE: Co::v""io o" GO_5208012004 _ INTERlEGIS. cc!eb",do
Cl:tre o Cem.""Ode Informáliea e Proc""amcolO d~ Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN. arnando como Orgão E~"",utor do Programa
IClerlegis e a Câmar. Munieipal de São Luiz do Nooe-GO: OBJETO
Estabelecer e regular a participação da C,,-,a Legi,laIi". no Progra.'lla
ICIC:-JcgisoMODALIDADE: Nos lcrmos do di,posto no An. 25. da
Lei 0° 8.666. de 21/0611993. bem como 'u"-' a1lcra,õcs: DATA DE
ASSINATURA: 06i()5!2OO-I: VIGÊNCIA: A parlir da data de 0.,_
sinal",a. çom ,igéncia equ;valente à dura,w do Programa Inlerlc."'is:
SIGKATARIOS: Pelo Senaóo Fed~ral - PRODASEl\ - Exmo. Sr.
Petronio Barbo",' Lima C",-,'alho- Direto,-Executi,'o: Pelo Conw.
niado. Vereador Edimar Si"'ério de Oli~eira. Presideme da Ciunara
Municipal Cc São Luiz do ~O:le-GO

ESPÉCIE: Coo~~nio nO:G().5:1090/2004 _ IKTERLEGlS. eelebrado
entre o Ccotro de Informaüca e Processamemo cc Dados do Senado
FedC11l1- PRODASEN, alua:ldo COmo ÓTJ!ão E~cculor do Programa
IDlCTI,,",i,c a Câmara ~Iunieipal de Tres Raochos-GO: OBJETO:
EsLabele""r e f"1J:ulara pm;cipaç10 da ea,a Legisla!I'"a nu Pro!'£3l1la
Inlcricgis: MODALIDADE: Nos ter::IlOSdo di'posto 00 Ar.. :15. da
Lei n" ~.666. de 21106/1993. bcm como ,uas alleraçõcs: DATA DE
ASSINATIlRA: 17/05,'2004: VIGÊNCIA: A p<lnir da data de as-
sinal1lI:l. ~om "ig""eia equivalente à duração do Progmma Interlcgis:
SIGNATARIOS: Pelo Sc::ado Ft:deral - PRODASEN - bmo. Sr.
Petro"io Barbosa Lima C"".,,11I0- Dicetor.Execulivo: Pelo Conw-
niado. VereWor Marid~-an Leile de Rc-L:Cnde.Presidente da Cãmara
Muoicipal de Tres Ranchos-GO

ESPECIE: Cun'-cn;o n", üO-~20S3110ll4 . INHRLEGIS. ""Iebrado
eOlre O Cenlro de Informálica e ProC't.-ssamcn\odc Dado, do Senado
Fedcral - PRODASEN. atuando como O;gão Execulor do Proh'lâm.
Inlerlcgi~ e a Câmara Munieipal de Aruanii-GO, OBJETO: E,m_
belecer r regular a panicipacão da Ca<a L~islativa no Programa
Inlerlcgis: MODALIDADE: Nos termos do dispOSlO no An, 25. da
Lei n" s'666. de 2110611993. bem como snas allernç(ie;: DATA DE
ASSINATURA: 2ti/OSWllJ.t: VIGÊNCI,\: A partir da data de as-
sinl'-lUm.~om vi."'encia equi'"llleme á tlnra.,.;o do Programa Imerl~i,'
SIG:-.IATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASE:-I _ Exmo. Sr.
Petronio Barbo<.a Lima Can"alho- Oirelor.E,,-culi,'o, Pelo Co:;"e.
niado. Veroador José DivilKl Marcclino Bo,-ge,. Presidente da C.âmara
Municipal de Aruaoã-GO.

~:CE:;:I~~~~n:~~~;i~p~=~~~~~~~~'d~e~~~~
Federal.- PROD:"SEN .. aruando .•c~m_~rgão~Excculor do Programa
laterlegts e a'Cimatã MuntClpal de lta",u-GO, OBJETO, Estabc1e=
c "1'ular a [lai-;.iCij'-açâoda Casa"Legi,laliva'no-Programa Ime,legi,:
MODALIDADE: Nos termo, do dispú5to no Art. 25. da Lei n" 8.666.
de 21/0611993. bem como 'lI"-' allernçõcs: DATA DE ASSrNATUR.",
lfl.'0512004: VIGÊ.:-JCIA: A p<lnir da data dc assinarura. ~om vig •.••cia
cqui,'alcote à dura,ão do Programa Imerlegis: SIGNATARIOS: Pelo
Senado fedeml - PRUDASEN - E~mo. Sr. Pwónio Barb<J5a Lima
C""."lbo- Diretor_Execmi,'o: Pelo Convcoiado, Vereador l.indro Jan-
'o Pereira. Presidente da Câmara.M"nicipal.de.ltaueu-üO.,.. ,

ESPECIE: C",,,,",,io o" GO-5207,/2004 • INTERLEGIS. celebrado
enlTC° Cenc.""Ode Inrormálica e Processamenlo de Dados du Scnado
Fedeml . PRODASEN. amando como Orgão Execulor do Programa
Interlegis e a Cimam Municipal de Ori700a-GO: OBJETO: I:"a_
belecer e regular a partieipaç1n da ea,a Legislativa nO Pro~'Tama
Icterlegis; MODALIDADE: Nos 1CT1flm.do disp""10 nO An. 25. da
Lei n° H.M>6.de 2110611993. bem.eomo suas altetaçõcs: DATA DE
ASSINATUR": 2110512004: VIGENCIA: A paoir da data rle "-'-
.inaturn. com ,igenei. cqui,-alento " dutação do Prol""TIla Imerlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo S<:nado Federal _ PRODASEK _ bmo. Sr.
Pemioio Bm1J()sa Lima Carvalho- Direloc-herutivo; Pelo Com".
niado. Vereador 1cremias de Souza Mendes. Pre,ideme da Cã.'llata
Municipal de Orizona-GO

ESPÉCIE: Corm'nio 0°: GQ-.52071/2004 _ II\'TERLEGIS. celebrado
entre: O Cc::trO de InrormliIiea e PnlCCSsarnemOCc Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como. Orgão E.~cculOr do Pmg:-aIna
IOlCCh:gise a Câmara Municipal de Agna Fri. de Goias-GO, OB-
JETO, Estabelecer e regular a panicipação ca Casa Legi,laliva no
Programa I~tcrlcg;s: MODALIDADE, 1\0' lermos do disposto 00
An. 25, da Lei n" 8,666. rle 21/0611993. bem como suas alleraÇÓC":
DATA DE ASSINATURk 17104/2004: VIGÊNCIA: A panir da data
de assinatura. cu,,! \"igeneia equi,'alcme a duração do Programa In-
lerlegi" SIG:-':ATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Lx-
mo. Sr. Petronio Bamosa lima Ca"1I1bo- Direlor.Exttuti,'o, Pelo
Convcniado. Vercad~r Sérgio Momeiro Guimarães. Prcsidenle da Câ-
mara Muoicipal de Agua Fria de Goiá<-GO

ESPÉCIE: Convênio 0°: (i()'5207212004 _ INTERLEGIS. eelebrado
cmre o Centro de Inrormalica e Proce"ammlo dc Dado, do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Orgão Executo' do Programa
Ir.lCr1cgis e a Càma.•.• Muoicipal d" Am •.•.icaao do Brasil-GO: OB-
JETO, Estabelecer e regular a parlieipação da Cnsa Legislaliva no
Programa Imerleg'.s: MODALIDADE: Nos termo, do di,posH) nO
An. 25. da Lei n° 8.666. de 21106/1993. bem como ,uas ahem~õcs'
DATA DE ASSINATURA: 0i!0612()04, VIGENClA: A pmir da data
de ••,,-,inamra. cullJ vigcncia cqui'"1eme à dura,ão do Programa In_
lerlegi.: SIGNATARIOS: Pclo Seoado federal _ PRODASEN _ Ex_
mo. Sr. Pelronio BaIbo", Lima C",,'a11lO_ Direlnr_L.ccuti,'o: Pelo
Convroiado. \'<:feuóor Waoocriev S<:bastiJo \r,eir" de Almeida. PlC-
,ideol" da Câmara. Muniei[Xl1 de Amcrieano do Bra,il'(,O

ESPÉCIE: Con\'wio n': lJO.52091/2004 - Il\o"TERLEGIS. eelebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E~erulor do Programa
Imcrl~i, e a Câmara Municipal de Sama Cruz de Goiá,.(;O: OB_
JETO: Estabelecer e regular a [Xlnic;paçã> da Ça,a Legislati,,, nO
Programa Imerlegis: 1.10DALlDADE: Nos lermos do dispo'to no
An. 25. da Lei o" 8.666. de 21/0611993. bem como suas ahera,ões:
DATA DE ASSINATURA: fl9ilM/201"l4,VlüÊNClA: A panir da dala
d" ass;nattlra. co,,! "i."'coci. equi,'aleme à dumção do Programa In_
terlcgi<; SlüNATARIOS: Pelo Senado federal _ PRODASEN . E~-
mo. Sr. Petronio Bamo,a Lima Ca,,'albo- Dir<:tor.E~ccUli,'o: Pelo
Conveniado. Ve=d.,,- João BatiSla de Re7endc. Pre,ideme da Câmara
Munieipal de Saota Cruz de Goiá,.GO

ESPÉCIE: Convênio n", G().520l!9!2004 _ Ir-.'TERLEGIS. eelebrado
eotre o Cem", M Informãliea e Proccssamcuto de Dados do Seoado
Federal - PRODASEN. ,-ma~do como Órg!o Execulor do Programa
Imcrlcgi, e a Câmara Munieipal de Sama Tere7ioba ce Goi •.,_GO:
OBJETO: Estabelecer e rcgular a participa.,.;o da Casa Legisla",'a nO
Programa Inlericgis: MODALIDADE: No, lermo, do di,p"'lO no

~~T15D~a AL~~I~}it~A~~i.~~~~\r~NC~~~~ ~u;:~]~e~r:,;
de a"inalura. corl) "gêneia equivalentc à dnra,âo do Programa In_
terlcgis: SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - b-
mo. Sr. Petrônio Barbos.1 Lima Carvalho- Direlnr-L~ccuti\'O: Pelo
Con"eniado. Vereador Jo,é Mariano dos Sanlos. Pn:sideme da Cã-
mam Municipal de Snnla TerC7,ioha de Goiâ<-GO

ESPÉCIE: Con,énio 0°: C;Q-51094!1004 . INTERLEüIS, eelebrado
enlr~ o Centro de .Informnlica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluando como Org-~o C,ceutor d" Pro~'I1lma
Interlegi., C a Cã.'llanI Muoicipal de A\'clinopolis-r;O: OBJETO: E,.
labelettr e regular a panicipaçw da Ca<a l.cgislaliva no Pn'grama
Inlerlegi~: MODALIDADE: N()~termo, do dispo,to no An. 25. da
Lei n" ~.hM, de Ilill6!l'N3, bem como ,ua, alleraçi\t.-s: DATA DE
ASSe_ATURA: 0S/I0I2004: VIGENCIA: A partir da data dc as-
sinatura. com vigência C'qui,-alrnte à dura.,.;o do Programa Inlerl~is:
SIGNATARIOS: Pelo Senwo Federal - PRODASEN - Exmo.' Sr.
Pelronio BlIJ"oosa Lima Ca"71lho- Dirctor.L~~cuti\"o: Pelo Coo,'e.
niado. Vereador Juscelino Ramos Júnior. Pre,ideote da Chnara Mu-
nicipal de Ayelinripolis-GO

ESPÊCIE: Con,énio o~ G()'52fl931l004 _ NTERLEGIS. celehrado
entte o Centro de Inrormãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aluando eomo Órgâo Executor do Programa
Interlegi, C a Câmara Municipal de Nova Am~rica_GO: OBJETO'
Estabelecer e regular a panicipação da Ca<a Lcgi,laliv" nO P"'h'Tam.
Interl"gi~: MODALIDADE: Nos lermOS do disposto no An. 25. da
Lei n" ~.666. de 21/06/1'i'i3. bem cnmo ,uas allerações: DATA DE
ASSINATURA: ORlliU2004: VIGENCIA: A partir da data de 0.'-
,inatura. ,om ';gttc;a c'lui,."knte à duração do Programa Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
P",ronio IkImosa Lima Caro'alho- Diretor-Lxecuti,'o: Pelo Coo,'e.
oiado. Vereador Cloomar Florenlino d" Siha, Presidenle da Câmara
Municipal de No,," América_GO.

ESPÉCIE: COl1\'énio nO:GO.5201912(104 - INTERLEGIS. cclchrado
entre o Centro de InformãlÍca c ProCl'S.<amcnto de Dado, do Senado
Ft:dcral - PRODASEK atuando como Órgã" beeUl"r dn Proh'TOma
Intcrlcg.i, e a Cãmara Municipal de SanlO Antônio d" De.,cohcru,.
GO: OBJETO: Estabelece, e regular a patlieipaç!o da C"-,,, te-
gi,lalh." no Programa Int(1"l~is: MODALIDADE: N~ term~ do
dispoSIO no An. 25. da Lei n° 8.666. de lllOfl.'19'l3. bc:m cOmo su",
alteraçõcs: DATA DE ASSINATIlRA: 23109.'20l14: VIGÊ:-.'CIA: A
partir da data de ••"inaIUra. cçm vigênci" equi"alento à duraeoo do
Programa lnterlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRO-
DASEN - Exmo. Se. Petrooio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-he-
cUli,.o: Pelo Co",,,niado. Vereador Geraldo l.acenia'ü""çal",,,,. Pre-
,idente da Câmara Municipal de SanlO Anlnnio ,In lk<coborto-GO.

ESPÊClE, Com'.;nio n", G0-5209712004 _ II\'TERiJ,GIS. eelebrado
eolre O Ceotro de Infor",aliea e Proccs~amenlO de Dado, do Senado
federal _ PRODASEN. atuando eomo Ó'1'ào Executor do Programa
Imerlcgi, e a ('"mara Municipal de Tere;.o.ópoli, de Goiá.s-GO: OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legi,lativa no
Programa Inlcr101';" MODALIDADE: No, lermos do di,rosto no
An. 25. da Lei n° R.666. de 21/0611993, bem como <na' aitera, •.""':
DATA DE ASSINATURA: 22iIOI20()4: VIGENCIA: A pani, da data
de a"inatura. enrn vigêocia equi"aicmc à du:ação do Programa In-
lerkgis: SIGNAT .•\RIOS: Pelo Scoado Federal - PRODASEN - Lx-
mo. Sr. Petrooio Bamo,a Lima Ca,,'albo- DirC!or.E,'ccutiw: Pdo
Conveniado. Vereador Uilton Pereim do, Sa,,"o'. Pre.idome da Cã-
mara Municipal de Tcrczópolis de Goiâs-üO
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SENADO FEDERAL /Processo-' J-"-~-'(-':;
Secretaria Especial do Interlegis - SINTE~. ~Ph Os -

l't~t..'tm:ca /
_ _ '&:-~ 2 I---~-_.-

OFíCIO-CIRCULAR N" 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

I.. ..?
l~,~jl~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara MuniCipal de Itauçu
Praça lIete Bueno, nO285 - Centro
Itauçu - GO
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOMEO'

PAIs! PAYS

~EZA DO ENVIO I NATURE DE l'£NVOI

:JRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

::MS

:;EGURADO I VALEUR OECLARÉ

I

f irO
DATE DE lIVRATION

~0.5/0J>

~

FC0463/16

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Itauçu
Praça lIete Bueno, n° 285 - Centro
Itauçu - GO
75450-000

CEP f CC

ENDER

N° DOCUMENTO DE lDENTIFICAÇ o DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ASS1NATl

NOME LEGíVEL DO RECEBE OR! NOM LlSIBLE DU RECEPTEUR

RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO I
SfGNATURE DE L'AGENT

8 -6/--1 d6).~.
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VER
75240203-0

E



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON

h

BRASIL

BR2

h

13409697

h

RO
'-~---

-- ---~"""'l: 1NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPt;OITEUR

AR

MÁRCIO SAMPAIO LE-
Diretor da Secretar' , ;\0 MARQUES
Av N2 A la Especial do lnterleg,'o. - nexo "E" .~
S.cnado Federal
70.165-900 - Brasília _ DF

ENDEREÇO PARA

CIDADE I LOCAL,

DDDDD-DDD

I;;I"ÇJ AVISO DE
~ R MENTa
CORREIO \\i'0ivffêN

BRÉS' C-'

DATA o POSTAGEM I DATE DE D~
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